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 RELATÓRIO DO CONSELHO FISCAL DA APL – ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE LISBOA, S.A. 

1.º Trimestre de 2021 – janeiro a março de 2022 

 

1. Introdução 

Nos termos do artigo 420.º do Código das Sociedades Comerciais (CSC) compete genericamente 

ao Conselho Fiscal fiscalizar a administração da Sociedade, cumprindo-lhe elaborar anualmente 

relatório sobre a sua ação fiscalizadora e dar parecer sobre o relatório, contas e propostas 

apresentadas pela administração. 

A fiscalização da APL está cometida a um Conselho Fiscal e a uma Sociedade de Revisores Oficiais 

de Contas que não é membro daquele órgão, adotando o modelo previsto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 413.º do CSC. 

De acordo com a alínea i) do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, estão as 

empresas públicas obrigadas a divulgar os relatórios trimestrais de execução orçamental, 

acompanhados dos relatórios do órgão de fiscalização. 

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 336/98, de 3 de novembro, 

conjugado com o referido artigo 413.º do CSC, apresenta-se o presente relatório, o qual se 

reporta ao primeiro trimestre de 2022. 

O presente relatório é emitido com base no documento “Relatório Trimestral de Execução 

Orçamental janeiro-março 2022”, com data de aprovação pelo Conselho de Administração de 

24 de junho 2022, enviado ao Conselho Fiscal em 22 de setembro. Este relatório teve ainda em 

consideração o Relatório do Revisor Oficial de Contas, Vitor Almeida & Associados, SROC, Lda., 

datado de 14 de outubro de 2022, em anexo e constituindo parte integrante do presente 

documento, bem como a análise das Atas das reuniões do Conselho de Administração realizadas 

neste período. 

2. Factos Prévios Relevantes 

A análise constante do presente relatório considerou o documento do Plano de Atividades e 

Orçamento da APL (PAO 2022-2024), que, à presente data, ainda não se encontra aprovado. 

3. Acompanhamento da Gestão e da Execução Orçamental  

3.1.  Acompanhamento da Gestão  

No âmbito das suas competências, definidas pelo artigo 16.º dos Estatutos da APL, S.A., na sua 

atual redação, bem como do artigo 420.º do CSC, no exercício de 2022, o atual Conselho Fiscal, 

procedeu ao acompanhamento da gestão da APL, S.A., através, fundamentalmente, da análise 

da documentação de prestação de contas que lhe foi disponibilizada, da emissão e receção de 

pedidos de esclarecimento e informação adicional ao Conselho de Administração e ao ROC, e da 

leitura das Atas das reuniões do Conselho de Administração. 
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3.2. Execução Orçamental  

Da execução orçamental, atendendo ao Relatório de Gestão apresentado e às considerações 

efetuadas no ponto anterior relativamente ao PAO 2022-2024, destacam-se os seguintes 

aspetos: 

• No primeiro trimestre de 2022 a atividade da APL evidenciou uma recuperação 

importante face ao período homólogo do ano anterior, embora, em alguns segmentos, 

ainda sem atingir o nível registado no ano pré pandemia: 

 

• Especial destaque para a recuperação do segmento de cruzeiros, que se reflete no 

grande crescimento em termos de tonelagem bruta, mas igualmente no número de 

passageiros, embora neste último caso, quando comparado com o número de escalas, 

se verifique ainda uma redução do número médio face ao primeiro trimestre de 2019; 

 

 

• Em face disso, verificou-se, face ao período homólogo do ano transato, um aumento 

significativo dos Rendimentos e Ganhos da empresa, de 11%, e do seu Volume de 

Negócios, de 14,4%, embora, como se referiu, ainda são valores abaixo dos verificados 

em 2019. Por outro lado, estes valores ficaram igualmente aquém do estimado no 

orçamento, onde se previa um desempenho ligeiramente melhor do que o verificado 

em 2019. Adicionalmente, importa referir que a rubrica de Rendimentos e Ganhos está 

também influenciada pela indemnização decorrente do acordo de revogação do 

contrato de concessão de serviço público de movimentação de cargas no Terminal do 

barreiro, que ocorreu no mês de fevereiro de 2022; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(valores em euros)

Var. Valor Var. % Var. Valor Var. %

Movimento de Navios 466 382 483 556 84 22,0% -90 -16,2%

Tonelagem Bruta 9 198 449 4 163 825 8 302 619 8 723 265 5 034 624 120,9% 475 184 5,4%

Carga Total 2 621 660 2 263 358 2 130 574 2 691 637 358 302 15,8% -69 977 -2,6%

Cruzeiros (Passageiros) 55 985 0 50 064 49 985 55 985 6 000 12,0%

Atividade

2022 1 º T rimestre

MAR22 - MAR21 MAR22 - MAR192022 1ºT 2021 1ºT 2020 1ºT 2019 1º T

2022 1º T 2021 1ºT 2020 1ºT 2019 1º T

Rendimentos e Ganhos 10 929 049 9 841 562,00 10 903 244,00 11 418 640,00

Volume de Negócios 9 851 584 8 611 425,00 9 595 883,00 10 116 273,00
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• Esta recuperação, conjugada com a contenção verificada nos gastos operacionais face 

ao mesmo período de 2019 e ao que estava orçamentado, permitiu ultrapassar os 

resultados atingidos no período homólogo de 2019 e os estimados no orçamento. A este 

respeito, destaque particular, no comparativo com o primeiro trimestre do ano anterior, 

para o baixo nível de execução das dragagens de manutenção; 

 

• Relativamente ao endividamento, é de destacar que a APL continua a trajetória de 

redução significativa da sua dívida líquida (com reflexo também no seu resultado 

financeiro), em cerca de 41% face ao período homólogo de 2021 e 26% face ao final do 

exercício de 2021. Quando comparado com o orçamento de 2022 a redução é de 34%. 

Isto fica a dever-se não só à redução da dívida bruta, mas também au aumento das 

disponibilidades; 

Em síntese, apresentam-se no quadro seguinte alguns dos principais indicadores da APL, S.A., a 

março de 2022: 

 

3.3. Cumprimento de Orientações Legais  

Esta avaliação foi efetuada considerando as Instruções para a Elaboração dos Planos de 

Atividades e Orçamentos para 2022, anual e plurianual, das empresas públicas não financeiras 

do SEE constantes do DESPACHO Nº 681/2022 – SET, muito embora seja de ressalvar que grande 

parte das referidas instruções são de verificação anual. 

 

 

 

 

 

 

(valores em euros)

Real Real Real Real Var. Valor Var. % Var. Valor Var. %

Rendimentos e Ganhos 10 929 049 9 841 562 10 903 244 11 418 640 1 087 487 11,0% -489 591 -4,3% 11 675 160 -746 111 -6,4%

Volume de Negócios 9 851 584 8 611 425 9 595 883 10 116 273 1 240 159 14,4% -264 689 -2,6% 10 549 983 -698 399 -6,6%

EBITDA 4 664 757 2 966 054 4 486 088 4 577 311 1 698 703 57,3% 87 446 1,9% 4 332 614 332 143 7,7%

% Redimentos e Ganhos 42,7% 30,1% 41,1% 40,1% 37,1%

EBIT 1 636 839 -380 942 1 061 365 1 234 799 2 017 781 -529,7% 402 040 32,6% 1 112 790 524 049 47,1%

% Redimentos e Ganhos 15,0% -3,9% 9,7% 10,8% 9,5%

RL 1 497 684 -566 516 939 216 1 083 613 2 064 200 -364,4% 414 071 38,2% 848 894 648 790 76,4%

% Redimentos e Ganhos 13,7% -5,8% 8,6% 9,5% 7,3%

ATL 350 649 627 328 141 323 341 898 628 355 933 054 -13 757 305 6,9% -27 791 731 -7,8% 329 002 842 -861 519 -0,3%

CP 224 506 439 224 900 358 227 553 434 222 650 218 -2 653 076 -0,2% 2 250 140 1,0% 226 485 956 -1 585 598 -0,7%

DL 19 094 459 32 192 180 33 524 967 42 237 805 -1 332 787 -40,7% -10 045 625 -23,8% 28 789 576 3 402 604 11,8%

Autonomia Financeira 64,0% 68,5% 66,6% 62,6% 9,6% 68,8%

Principais Indicadores
2021 1ºT2022 1ºT 2020 1ºT

Orç. Var. Valor Var. %

2019 1º T
2022 1 º T rimestre

MAR22 - MAR21 MAR22 - MAR19
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1 – Princípios Financeiros 

Eficiência Operacional - Garantir em 2022 que o rácio dos gastos operacionais sobre o volume 
de negócios seja igual ou inferior ao verificado no ano de referência (2019).  

O rácio de Eficiência Operacional regista 

uma melhoria significativa, quando 

comparado com o verificado no período 

homólogo de 2021 e de 2020. Esta melhoria 

decorre, essencialmente, do aumento do 

Volume de Negócios, que subiu de 

8.611.425 euros em 2021 para 9.851.584 

euros em 2022.  Apesar desta melhoria, o 

rácio de eficiência é ligeiramente superior 

ao verificado em 2019, o que resulta do 

facto de o Volume de Negócios ainda não 

ter atingido os valores pré-pandemia. 

 

 

No entanto, importa ter em conta que, em termos absolutos os gastos operacionais do 1º 

trimestre de 2022 registam um valor (5.750.710 euros) ligeiramente inferior ao verificado em 

2019 (5.762.139 euros). 

Programa de Redução de Custos - Em 2022, devem ser iguais ou inferiores ao valor executado 

em 2019, no caso dos seguintes gastos:  

a) Com pessoal, com exceção da relativa aos corpos sociais e descontado o efeito do absentismo;  

b) Conjunto dos encargos com deslocações, ajudas de custo e alojamento, e os associados à 

frota automóvel;   

c) Conjunto dos encargos com contratação de estudos, pareceres, projetos e consultoria 

d) O acréscimo dos acima referidos apenas pode ocorrer em situações excecionais e 

devidamente fundamentadas, mediante autorização do membro do Governo responsável pela 

área das finanças, em sede de aprovação da proposta de Plano de Atividades e Orçamento da 

empresa. 

Tratando-se de um relatório trimestral, a avaliação efetuada pelo Conselho Fiscal cingiu-se aos 

Gastos com Pessoal, concluindo-se que estes, no valor de 4.657.956 euros são inferiores aos 

registados em período homólogo de 2019 (4.737.660 euros). 

Endividamento – garantir uma política de limitação do crescimento do endividamento, limitado 

a 2%, considerando o financiamento remunerado corrigido pelo capital social realizado e 

excluindo novos investimentos com expressão material. 



 

 

 

 5 

 

A APL tem registado uma redução sucessiva e consistente do seu endividamento, tendência que 

se mantém neste 1º trimestre de 2022, verificando-se uma quebra de 40,7% face ao período 

homólogo de 2021 e de 54,8%, quando comparado com o 1º Trimestre de 2019. 

Plano de Investimentos - Os investimentos, anuais e plurianuais devem ter cobertura financeira 

garantida e serem suportados em análise custo-benefício que comprove a sua necessidade 

social e/ou a sua rentabilidade 

 

Embora seja visível um aumento do investimento, face aos anos de 2021 e 2019, o investimento 

realizado no 1º trimestre de 2022 está muito aquém do valor orçamentado. Os maiores 

investimentos reportam a Equipamentos Marítimos – reparação de lanchas (51,3%), 

Equipamentos diversos (26,4%) e Reabilitação de Edifícios e infraestruturas terrestres diversas 

– Santo Amaro (8,6%).  

 

Prazo Médio de Pagamentos e Divulgação de atrasos nos pagamentos – Cumprimento das 

normas definidas na RCM nº 34/2008, de 22 de fevereiro. 

 
Fonte:https://www.portodelisboa.pt/documents/20121/162195/PMP+2T22.pdf/98410b9c-e6f3-512e-

809cc48e8cc8fccd?t=1660125522530 
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272 479 42 442 273 560 1 440 908 230 037 542,0% -1 168 429 -81,1% 1 299 288 -1 256 846 -87,2%

Var. %Investimento

2022 1ºT 2021 1ºT 2020 1ºT 2019 1º T
2021 1 º T rimestre

MAR22 - MAR21 MAR22 - MAR19
Orç. Var. Valor

51 49 53 64

PMP
2022 1º T 2021 1ºT 2020 1ºT 2019 1º T

https://www.portodelisboa.pt/documents/20121/162195/PMP+2T22.pdf/98410b9c-e6f3-512e-809cc48e8cc8fccd?t=1660125522530
https://www.portodelisboa.pt/documents/20121/162195/PMP+2T22.pdf/98410b9c-e6f3-512e-809cc48e8cc8fccd?t=1660125522530
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O PMP indicado inclui o efeito de 2 situações em processo de contencioso (e com antiguidade 

superior a 360 dias), pendentes de decisão judicial, e uma situação de diferendo com um 

fornecedor quanto ao valor da tarifa cobrada. A APL vem compensando regularmente os 

montantes que entende serem os devidos, encontrando-se o restante em aberto. 

Deduzindo o efeito destas situações, o PMP do período em reporte é de 43 dias. 

Ainda de referir que a APL procede à divulgação, no seu sítio, dos atrasos verificados nos 

pagamentos a fornecedores, https://www.portodelisboa.pt/outras-divulgacoes 

Princípio de Unidade de Tesouraria - artigo 28º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 

artigo 172.º LOE2021 e art.º 115.º do DLOE 2019.  

“Os serviços integrados e os serviços e fundos autónomos, incluindo os referidos no n.º 4 do 
artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada em anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 
de setembro, estão obrigados a depositar em contas na tesouraria do Estado a totalidade das 
suas disponibilidades e aplicações financeiras, seja qual for a origem ou natureza das mesmas, 
incluindo receitas próprias, e a efetuar todas as movimentações de fundos por recurso aos 
serviços bancários disponibilizados pelo IGCP, E. P. E.” 

A APL obteve uma exceção parcial, para os anos de 2021 e 2022, limitada aos valores 

estritamente necessários para o serviço dos empréstimos bancários, nas datas previstas para o 

efeito, para o carregamento dos cartões pré-pagos e para a cobrança de receitas na vertente 

credora de débitos diretos, mas sujeita a transferências quinzenais para o IGCP dos valores 

arrecadados. 

No final do 1º Trimestre de 2022 a APL tinha depósitos no IGCP 5.838.314 euros, que 

correspondem a 33,8% do total de depósitos bancários. 

4. Conclusão 

Em face do exposto, entende o Conselho Fiscal que o relatório de gestão apresentado pela 

Sociedade referente ao 1.º Trimestre de 2022, apresenta genericamente informação das 

variações ocorridas face ao período homólogo do ano anterior e ao PAO 2022-20243, embora 

relativamente a este último a análise seja condicionada pelo facto do documento não se 

encontrar aprovado pela tutela. 

Em conclusão, a atividade da empresa, no primeiro trimestre de 2022, evidencia uma 

recuperação significativa face ao período homólogo do ano anterior (onde se sentiam os efeitos 

da pandemia de COVID-19), o que, conjugado com a evolução dos gastos operacionais, permitiu 

obter resultados acima do estimado no orçamento e superando os do período homólogo de 

2019.  

A APL continua a evidenciar uma sólida situação financeira e uma trajetória continua de redução 

da sua Dívida Financeira Líquida. 

https://www.portodelisboa.pt/outras-divulgacoes
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Por último, o Conselho Fiscal recomenda que de futuro a APL densifique nos seus Relatórios 

Trimestrais a informação necessária que permita clarificar se está a ser dado cumprimento ao 

Princípio da Unidade de Tesouraria, considerando as exceções concedidas. 

A Presidente do Conselho Fiscal, 

 

 

 

Ana Paula Gomes Azurara 

Os Vogais, 

 

 

 

Tiago Manuel Rodrigues Estevinho 

 

 

 

Ana Cristina Rugeiro da Cruz e Silva 
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